
MOÇÃO DE APOIO AO PL-CEBAS  

A SER ENCAMINHADA AO SENADO FEDERAL 

 

Nós, assistentes sociais presentes no 38º Encontro Nacional CFESS/CRESS realizado 

no período de 06 a 09/09/2009 em Campo Grande – MS, representando um conjunto de 

aproximadamente 90 mil profissionais de todo o país, vimos, através do presente, 

manifestar nossa posição em relação ao PL 3021/08 – o denominado PL-CEBAS - 

apensado ao PL 7.494/06, o qual foi alterado pelo substitutivo apresentado pelo 

Deputado Federal Eduardo Barbosa. 

A certificação das entidades beneficentes de assistência social e o seu uso como 

mecanismo de isenção das contribuições para a Seguridade Social e de recolhimentos 

aos cofres públicos é uma questão que tem acompanhado as lutas dos assistentes sociais 

tradicionalmente defensores da política de assistência social legítima e fiel aos 

princípios da LOAS e do SUAS. 

O PL 3021/08 apresentado e modificado por inúmeras propostas de emendas, foi 

apensado ao PL 7.494/2006 que dispõe sobre o mesmo tema. O relator da Comissão, 

analisando os textos dos PLs, constrói um outro documento, apresentado sob forma de 

substitutivo – o qual também foi submetido a propostas de modificações. 

A manifestação dos assistentes sociais presentes neste 38º Encontro Nacional é no 

sentido de defender o PL-CEBAS, garantindo a modificação da política de certificação 

das entidades e assegurando: 

♣ A assistência social como política pública, de responsabilidade do Estado – 

portanto, gratuita, desobrigada de contra-prestações de qualquer natureza por parte 

dos seus usuários; 

♣ Que o processo de certificação das entidades beneficentes seja realizado pelas áreas 

afins, retirando da assistência social a atribuição de certificação das entidades de 

outras áreas; 

♣ A certificação coerente com os princípios e diretrizes da política de assistência 

social, transparente e com controle social; 

♣ A regulamentação da certificação assegure o controle democrático e participativo e 

que seja definido o papel dos conselhos de assistência social; 

♣ O respeito às definições contempladas no SUAS e no Decreto 6.308/07; 



♣ Que os conselhos de assistência social, em especial o CNAS, possam recuperar o 

seu real papel (defendido desde a LOAS), 

Diante da importância de definir as responsabilidades dos Conselhos de Assistência 

Social em relação à certificação de entidades beneficentes e da isenção de contribuições 

para a Seguridade Social e do que/a quem compete a certificação de entidades da 

assistência social, da saúde e da educação, bem como as bases para essa certificação, 

entendemos ser urgente a sua aprovação, sob pena de continuarmos desviando as reais 

funções dos conselhos e responsabilizando-os pelo monitoramento e controle de 

entidades executoras de serviços de políticas públicas não afetas à sua pertinência. 

 

Campo Grande- MS, 09 de setembro de 2009. 

 

Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) 

Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS) 

 

Aprovada na Plenária Final do 38º. Encontro Nacional CFESS/ CRESS, realizado de 

06 a 09 de setembro de 2009 em Campo Grande-MS. 

 


